
 

Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de GOIÂNIA

2ª Câmara Criminal

CERTIDÃO NARRATIVA

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo em cartório os autos sob sua guarda, dentre estes encontrou o

processo especificado abaixo:

Identificação 

Processo 

Natureza : PROCESSO CRIMINAL -> Procedimento Comum -> Ação Penal - Procedimento Ordinário

Requerente:  Ministerio Público do Estado de Goiás

Adv. Requerente:

Requerido: TACYO FARIA MARTINS SILVA

Movimentações do Processo 

Em 25/05/2022 14:27:14, Recebido - IP; Em 25/05/2022 14:27:18, Processo Distribuído - Goiania - 1ª UPJ dos Crimes Punidos

com Reclusão (Normal) - Distribuído para: Donizete Martins de Oliveira; Em 25/05/2022 15:17:06, Mudança de Assunto

Processual; Em 25/05/2022 15:18:39, Intimação Expedida - On-line para Goiânia - Promotoria da UPJ - Crimes Punidos com

Reclusão (Referente à Mov. Recebido - 25/05/2022 14:27:14); Em 25/05/2022 15:35:27, Recebido - Inquerito Policial 17/2022; Em

25/05/2022 16:40:47, Troca de Responsável - MP Responsável Anterior: Aylton Flavio Vechi <br> MP Responsável Atual: José

Augusto de Figueiredo Falcão; Em 01/06/2022 12:22:01, Intimação Lida - Por CLAUDIA MARIA ROJAS DE CARVALHO

(Referente à Mov. Recebido (25/05/2022 14:27:14)); Em 02/06/2022 17:34:45, Juntada -> Petição; Em 06/06/2022 16:20:17, Autos

Conclusos - P/ DESPACHO; Em 09/06/2022 13:56:59, Despacho -> Mero Expediente; Em 21/06/2022 15:20:41, Mandado

Expedido - Para TACYO FARIA MARTINS SILVA; Em 22/06/2022 10:20:59, Juntada -> Petição - Requerimento de habilitação; Em

24/06/2022 12:31:39, Intimação Efetivada - A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Adv(s). de

TACYO FARIA MARTINS SILVA - Polo Passivo (Referente à Mov. Despacho -> Mero Expediente - 09/06/2022 13:56:59); Em

28/06/2022 13:23:19, Certidão Expedida - certidao; Em 27/07/2022 13:12:45, Mandado Cumprido - Para TACYO FARIA MARTINS

SILVA (Referente à Mov. Despacho -> Mero Expediente (09/06/2022 13:56:59)); Em 04/08/2022 09:27:36, Intimação Expedida -

On-line para Goiânia - Promotoria da UPJ - Crimes Punidos com Reclusão (Referente à Mov. Mandado Cumprido - 27/07/2022

13:12:45); Em 15/08/2022 03:03:15, Intimação Lida - Automaticamente para Ministério Público (Referente à Mov. Mandado

Cumprido (27/07/2022 13:12:45)); Em 12/09/2022 21:29:15, Juntada -> Petição -> Parecer; Em 15/09/2022 13:49:25, Autos

Conclusos - P/ DESPACHO; Em 16/09/2022 13:41:54, Despacho -> Mero Expediente; Em 06/12/2022 12:58:54, Intimação

Expedida - On-line para Goiânia - Promotoria da UPJ - Crimes Punidos com Reclusão (Referente à Mov. Despacho -> Mero

Expediente - 16/09/2022 13:41:54); Em 06/12/2022 23:18:30, Intimação Lida - Por Renner Carvalho Pedroso (Referente à Mov.

Despacho -> Mero Expediente (16/09/2022 13:41:54)); Em 06/12/2022 23:23:06, Juntada -> Petição; Em 07/12/2022 16:30:18,

Autos Conclusos - P/ DESPACHO; Em 15/12/2022 23:40:12, Despacho -> Mero Expediente; Em 28/02/2023 15:01:24, Certidão

Expedida - Certidão - vista MP - informações de ANPP; Em 28/02/2023 15:01:42, Intimação Expedida - On-line para Goiânia -

Promotoria da UPJ - Crimes Punidos com Reclusão (Referente à Mov. Certidão Expedida - 28/02/2023 15:01:24); Em 12/03/2023
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03:03:19, Intimação Lida - Automaticamente para Ministério Público (Referente à Mov. Certidão Expedida (28/02/2023 15:01:24));

Em 21/03/2023 22:15:23, Juntada -> Petição; Em 23/03/2023 15:59:08, Autos Conclusos - P/ DESPACHO; Em 25/04/2023

17:17:00, Juntada -> Petição; Em 28/04/2023 18:41:00, Despacho -> Mero Expediente; Em 28/04/2023 18:41:00, Intimação

Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de TACYO

FARIA MARTINS SILVA (Referente à Mov. Despacho -> Mero Expediente (CNJ:11010) - ); Em 04/05/2023 14:37:55, Evolução da

Classe Processual - Houve uma mudança da classe "129-PROCESSO CRIMINAL -> Procedimentos Investigatórios -> Inquérito

Policial" para a classe "295-PROCESSO CRIMINAL -> Procedimento Comum -> Ação Penal - Procedimento Ordinário"; Em

04/05/2023 14:38:16, Intimação Expedida - On-line para Goiânia - Promotoria da UPJ-Crimes Punidos Reclusão e Detenç

(Referente à Mov. Despacho -> Mero Expediente - 28/04/2023 18:41:00); Em 04/05/2023 16:00:25, Intimação Lida - Por Joel

Pacífico de Vasconcelos (Referente à Mov. Despacho -> Mero Expediente (28/04/2023 18:41:00)); Em 05/05/2023 16:27:40,

Mandado Expedido - Para TACYO FARIA MARTINS SILVA; Em 29/05/2023 16:03:40, Mandado Cumprido - Para TACYO FARIA

MARTINS SILVA (Referente à Mov. Despacho -> Mero Expediente (28/04/2023 18:41:00)); Em 29/05/2023 17:47:30, Juntada ->

Petição - Resposta à acusação; Em 31/05/2023 15:57:26, Autos Conclusos - P/ DESPACHO; Em 31/08/2023 15:18:21, Despacho

-> Mero Expediente; Em 31/08/2023 15:18:22, Intimação Expedida - On-line para Goiânia - Promotoria da UPJ-Crimes Punidos

Reclusão e Detenç (Referente à Mov. Despacho -> Mero Expediente (CNJ:11010) - ); Em 31/08/2023 15:18:22, Intimação

Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de TACYO

FARIA MARTINS SILVA (Referente à Mov. Despacho -> Mero Expediente (CNJ:11010) - ); Em 01/09/2023 14:34:43, Intimação

Lida - Por CRISTIANE VIEIRA DE ARAUJO (Referente à Mov. Despacho -> Mero Expediente (31/08/2023 15:18:21)); Em

04/09/2023 17:17:51, Audiência de Instrução e Julgamento - (Agendada para 22/03/2024 13:00); Em 04/09/2023 17:17:51,

Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de

TACYO FARIA MARTINS SILVA (Referente à Mov. AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO MARCADA); Em 04/09/2023

17:23:15, Intimação Expedida - On-line para Goiânia - Promotoria da UPJ-Crimes Punidos Reclusão e Detenç (Referente à Mov.

Audiência de Instrução e Julgamento - 04/09/2023 17:17:51); Em 04/09/2023 18:12:48, Intimação Lida - Por CRISTIANE VIEIRA

DE ARAUJO (Referente à Mov. Audiência de Instrução e Julgamento (04/09/2023 17:17:51)); Em 24/11/2023 18:53:44, Juntada

de Documento - Juntada - Antecedentes Criminais; Em 14/12/2023 14:57:44, Autos Conclusos - P/ DESPACHO; Em 15/12/2023

14:54:24, Audiência de Instrução e Julgamento - Desmarcada - 22/03/2024 13:00; Em 15/12/2023 14:54:24, Certidão Expedida;

Em 15/12/2023 14:56:34, Audiência de Instrução e Julgamento - (Agendada para 10/04/2024 13:00); Em 15/12/2023 14:56:34,

Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de

TACYO FARIA MARTINS SILVA (Referente à Mov. AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO MARCADA); Em 15/12/2023

17:13:37, Despacho -> Pauta -> Pedido de inclusão em pauta - REDESIGNAÇÃO AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E

JULGAMENTO; Em 15/12/2023 17:13:37, Intimação Expedida - On-line para Goiânia - Promotoria da UPJ-Crimes Punidos

Reclusão e Detenç (Referente à Mov. Despacho -> Pauta -> Pedido de inclusão em pauta (CNJ:12311) - ); Em 15/12/2023

17:13:37, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) -

Adv(s). de TACYO FARIA MARTINS SILVA - Polo Passivo (Referente à Mov. Despacho -> Pauta -> Pedido de inclusão em pauta

(CNJ:12311) - ); Em 19/12/2023 17:02:55, Intimação Lida - Por Rodrigo Carvalho Marambaia (Referente à Mov. Despacho ->

Pauta -> Pedido de inclusão em pauta (15/12/2023 17:13:37)); Em 26/02/2024 18:39:22, Decisão -> Recebimento -> Denúncia -

CERTIDÃO; Em 11/03/2024 17:47:08, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei

11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de TACYO FARIA MARTINS SILVA (Referente à Mov. Decisão -> Recebimento ->

Denúncia - 26/02/2024 18:39:22); Em 11/03/2024 17:47:21, Intimação Expedida - On-line para Goiânia - Promotoria da UPJ-

Crimes Punidos Reclusão e Detenç (Referente à Mov. Decisão -> Recebimento -> Denúncia - 26/02/2024 18:39:22); Em

11/03/2024 18:00:42, Certidão Expedida - não exp. mand. de intim. às test. Renata e Cristian - não tem endereço nos autos; Em

11/03/2024 18:01:00, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º,

§§ 3º e 4º) - Adv(s). de TACYO FARIA MARTINS SILVA (ACUSADO) - Polo Passivo (Referente à Mov. Certidão Expedida -

11/03/2024 18:00:42); Em 11/03/2024 18:03:09, Mandado Expedido - Para Goiânia - Central de Mandados (Mandado nº 2057192 /

Para: TACYO FARIA MARTINS SILVA (ACUSADO)); Em 11/03/2024 18:13:24, Mandado Expedido - Para Goiânia - Central de

Mandados (Mandado nº 2058175 / Para: Kenttonny Marques da Silva (representante da vítima)); Em 11/03/2024 18:17:37,

Mandado Expedido - Para Goiânia - Central de Mandados (Mandado nº 2057292 / Para: Jéssica Neres Medeiros (testemunha));

Em 11/03/2024 18:20:10, Mandado Expedido - Para Goiânia - Central de Mandados (Mandado nº 2057329 / Para: Fernando

Augusto Martins dos Santos (testemunha)); Em 11/03/2024 18:22:28, Juntada de Documento - juntada de certidão de antecedente

criminal; Em 11/03/2024 18:23:08, Certidão Expedida - Certidão de atos expedidos para audiência designada; Em 12/03/2024

12:29:46, Intimação Lida - Por CRISTIANE VIEIRA DE ARAUJO (Referente à Mov. Decisão -> Recebimento -> Denúncia

(26/02/2024 18:39:22)); Em 21/03/2024 21:51:39, Mandado Não Cumprido - Para Kenttonny Marques da Silva (representante da
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vítima) (Mandado nº 2058175 / Referente à Mov. Certidão Expedida (11/03/2024 18:00:42)); Em 01/04/2024 15:54:31, Juntada ->

Petição - Petição intercorrente Habilitação Assistente de Acusação; Em 03/04/2024 13:03:45, Mandado Cumprido - Para Jéssica

Neres Medeiros (testemunha) (Mandado nº 2057292 / Referente à Mov. Certidão Expedida (11/03/2024 18:00:42)); Em

03/04/2024 15:55:17, Mandado Cumprido - Para Fernando Augusto Martins dos Santos (testemunha) (Mandado nº 2057329 /

Referente à Mov. Certidão Expedida (11/03/2024 18:00:42)); Em 04/04/2024 20:43:34, Mandado Não Cumprido - Para TACYO

FARIA MARTINS SILVA (ACUSADO) (Mandado nº 2057192 / Referente à Mov. Certidão Expedida (11/03/2024 18:00:42)); Em

08/04/2024 11:57:04, Intimação Expedida - On-line para Goiânia - Promotoria da UPJ de crimes punidos com reclusão e detenção

(Referente à Mov. Juntada -> Petição - 01/04/2024 15:54:31); Em 08/04/2024 17:25:56, Intimação Lida - Por CRISTIANE VIEIRA

DE ARAUJO (Referente à Mov. Juntada -> Petição (01/04/2024 15:54:31)); Em 08/04/2024 17:26:00, Juntada -> Petição; Em

09/04/2024 18:39:53, Juntada de Documento - Antecedentes PROJUDI, GOIASPEN e BNMP; Em 10/04/2024 17:08:26, Audiência

de Instrução e Julgamento - Realizada sem Sentença - 10/04/2024 13:00; Em 10/04/2024 17:08:26, Despacho -> Mero

Expediente; Em 10/04/2024 17:08:26, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei

11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de TACYO FARIA MARTINS SILVA (ACUSADO) (Referente à Mov. AUDIÊNCIA

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - ); Em 11/04/2024 17:25:28, Mídia Publicada - Envio de Mídia Gravada em 10/04/2024 - 13:00 -

MÍDIA AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO; Em 25/04/2024 13:45:17, Certidão Expedida - TRANSCURSO DO PRAZO;

Em 25/04/2024 13:45:21, Autos Conclusos - P/ DESPACHO; Em 29/04/2024 09:48:14, Despacho -> Mero Expediente -

PRECLUSÃO / INTIMA MP E DEFESA MEMORIAIS; Em 29/04/2024 09:48:14, Intimação Expedida - On-line para Goiânia -

Promotoria da UPJ de crimes punidos com reclusão e detenção (Referente à Mov. Despacho -> Mero Expediente (CNJ:11010) - );

Em 09/05/2024 03:06:13, Intimação Lida - Automaticamente para Ministério Público (Referente à Mov. Despacho -> Mero

Expediente (29/04/2024 09:48:14)); Em 10/05/2024 16:26:22, Juntada -> Petição -> Memoriais; Em 10/05/2024 18:34:15,

Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de

Kenttonny Marques da Silva (representante da vítima) - Vítima (Referente à Mov. Juntada -> Petição -> Memoriais - 10/05/2024

16:26:22); Em 10/05/2024 18:34:15, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei

11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de TACYO FARIA MARTINS SILVA (ACUSADO) - Polo Passivo (Referente à Mov.

Juntada -> Petição -> Memoriais - 10/05/2024 16:26:22); Em 23/05/2024 13:56:24, Prazo Decorrido - Sem manifestação do

Assistente de Acusação - vista Defesa; Em 23/05/2024 13:56:24, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no

segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de TACYO FARIA MARTINS SILVA (ACUSADO) - Polo Passivo

(Referente à Mov. Prazo Decorrido (CNJ:1051) - ); Em 23/05/2024 14:33:18, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e

publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Kenttonny Marques da Silva - Vítima (Referente à

Mov. Juntada -> Petição -> Memoriais - 10/05/2024 16:26:22); Em 04/06/2024 18:44:04, Prazo Decorrido - Sem manifestação da

defesa; Em 04/06/2024 18:44:07, Autos Conclusos - P/ DESPACHO; Em 05/06/2024 18:33:30, Despacho -> Mero Expediente -

REITERA INTIMAÇÃO PARA ALEGAÇÕES FINAIS; Em 05/06/2024 18:33:30, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e

publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de TACYO FARIA MARTINS SILVA (ACUSADO) -

Polo Passivo (Referente à Mov. Despacho -> Mero Expediente (CNJ:11010) - ); Em 05/06/2024 18:33:30, Intimação Expedida -

On-line para Goiânia - Promotoria da UPJ de crimes punidos com reclusão e detenção (Referente à Mov. Despacho -> Mero

Expediente (CNJ:11010) - ); Em 06/06/2024 14:38:48, Intimação Lida - Por CRISTIANE VIEIRA DE ARAUJO (Referente à Mov.

Despacho -> Mero Expediente (05/06/2024 18:33:30)); Em 17/06/2024 14:57:48, Certidão Expedida - certidão (transcorreu o prazo

dos acusados) - não apresentou alegações finais; Em 24/06/2024 18:30:45, Juntada -> Petição - Alegações Finais; Em 25/06/2024

12:28:54, Juntada de Documento - CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS / CONSULTA SEEU; Em 25/06/2024 12:29:13,

Autos Conclusos - P/ SENTENÇA; Em 25/06/2024 13:16:43, Certidão Expedida - TENTATIVA DE INTIMAÇÃO VIA TELEFONE;

Em 25/06/2024 13:48:54, Intimação Efetivada; Em 03/09/2024 15:50:20, Julgamento -> Com Resolução do Mérito -> Procedência

- SENTENÇA CONDENATÓRIA; Em 03/09/2024 15:50:20, Intimação Expedida - On-line para Goiânia - Promotoria da UPJ de

crimes punidos com reclusão e detenção (Referente à Mov. Julgamento -> Com Resolução do Mérito -> Procedência (CNJ:219) -

); Em 03/09/2024 15:50:20, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art.

4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de TACYO FARIA MARTINS SILVA (ACUSADO) - Polo Passivo (Referente à Mov. Julgamento -> Com

Resolução do Mérito -> Procedência (CNJ:219) - ); Em 03/09/2024 15:58:45, Mandado Expedido - Para Goiânia - Central de

Mandados (Mandado nº 3376116 / Para: TACYO FARIA MARTINS SILVA (ACUSADO)); Em 03/09/2024 16:06:19, Mandado

Expedido - Para Goiânia - Central de Mandados (Mandado nº 3375312 / Para: MARQUES TRANSPORTES LTDA); Em

03/09/2024 16:08:57, Mandado Expedido - Para Goiânia - Central de Mandados (Mandado nº 3375385 / Para: Kenttonny Marques

da Silva); Em 04/09/2024 17:11:47, Intimação Lida - Por CRISTIANE VIEIRA DE ARAUJO (Referente à Mov. Julgamento -> Com

Resolução do Mérito -> Procedência (03/09/2024 15:50:20)); Em 09/09/2024 16:49:02, Juntada -> Petição -> Apelação - Apelação;

Em 10/09/2024 06:31:41, Mandado Não Cumprido - Para Kenttonny Marques da Silva (Mandado nº 3375385 / Referente à Mov.

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 24/02/2025 - 18:15:26
Localizar pelo código: 104554724977, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



Julgamento -> Com Resolução do Mérito -> Procedência (03/09/2024 15:50:20)); Em 10/09/2024 14:12:48, Autos Conclusos - P/

DESPACHO; Em 11/09/2024 10:44:10, Decisão -> Recebimento -> Recurso -> Com efeito suspensivo - RECEBE RECURSO

APELAÇÃO DEFESA; Em 11/09/2024 10:44:10, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil

(Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de TACYO FARIA MARTINS SILVA (ACUSADO) - Polo Passivo (Referente à Mov.

Decisão -> Recebimento -> Recurso -> Com efeito suspensivo (CNJ:394) - ); Em 16/09/2024 21:14:59, Mandado Não Cumprido -

Para MARQUES TRANSPORTES LTDA (Mandado nº 3375312 / Referente à Mov. Mandado Expedido (03/09/2024 15:58:45));

Em 24/09/2024 18:03:03, Juntada -> Petição - Razões de Apelação; Em 25/09/2024 13:13:06, Certidão Expedida - TRÂNSITO EM

JULGADO 1° GRAU; Em 25/09/2024 13:14:31, Ato Ordinatório - Apresentar alegações finais; Em 25/09/2024 13:14:50, Intimação

Expedida - On-line para Goiânia - Promotoria da UPJ de crimes punidos com reclusão e detenção (Referente à Mov. Ato

Ordinatório - 25/09/2024 13:14:31); Em 03/10/2024 18:38:25, Mandado Não Cumprido - Para TACYO FARIA MARTINS SILVA

(ACUSADO) (Mandado nº 3376116 / Referente à Mov. Julgamento -> Com Resolução do Mérito -> Procedência (03/09/2024

15:50:20)); Em 04/10/2024 11:55:34, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei

11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Kenttonny Marques da Silva - Vítima (Referente à Mov. Julgamento -> Com

Resolução do Mérito -> Procedência - 03/09/2024 15:50:20); Em 04/10/2024 11:56:17, Intimação Efetivada - Disponibilizada no

primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Kenttonny Marques da Silva - Vítima

(Referente à Mov. Mandado Não Cumprido - 10/09/2024 06:31:41); Em 04/10/2024 11:57:45, Mandado Não Cumprido - TERMO

DE VISTAS - MP - DEFESA - NÃO LOC. DO RÉU - TACYO FARIA MARTINS SILVA; Em 04/10/2024 11:57:45, Intimação

Expedida - On-line para Goiânia - Promotoria da UPJ de crimes punidos com reclusão e detenção (Referente à Mov. Mandado

Não Cumprido - ); Em 04/10/2024 11:57:45, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei

11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de TACYO FARIA MARTINS SILVA (ACUSADO) - Polo Passivo (Referente à Mov.

Mandado Não Cumprido - ); Em 04/10/2024 11:59:15, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo

dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Kenttonny Marques da Silva - Vítima (Referente à Mov. Mandado Não

Cumprido - 04/10/2024 11:57:45); Em 07/10/2024 03:15:36, Intimação Lida - Automaticamente para Ministério Público (Referente

à Mov. Ato Ordinatório (25/09/2024 13:14:31)); Em 11/10/2024 15:58:58, Juntada -> Petição -> Contrarrazões; Em 11/10/2024

16:01:00, Intimação Lida - Por CRISTIANE VIEIRA DE ARAUJO (Referente à Mov. Mandado Não Cumprido (04/10/2024

11:57:45)); Em 15/10/2024 06:30:36, Recurso Distribuído - 2ª Câmara Criminal (Normal) - Distribuído para: DESEMBARGADOR

LUIZ CLAUDIO VEIGA BRAGA; Em 15/10/2024 08:54:25, Recurso Autuado - (Recurso PROCESSO CRIMINAL -> Recursos ->

Apelação Criminal); Em 15/10/2024 10:02:59, Certidão Expedida; Em 15/10/2024 10:02:59, Autos Conclusos - P/ O RELATOR;

Em 16/10/2024 10:57:34, Despacho -> Mero Expediente; Em 17/10/2024 12:00:26, Transitado em Julgado - ao juizo de origem

para cumprimento do Despacho; Em 17/10/2024 12:01:02, Processo baixado à origem/devolvido; Em 17/10/2024 17:29:25,

Intimação Expedida - On-line para Goiânia - Promotoria da UPJ de crimes punidos com reclusão e detenção (Referente à Mov.

Mandado Não Cumprido - 04/10/2024 11:57:45); Em 17/10/2024 17:29:25, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e

publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de TACYO FARIA MARTINS SILVA (ACUSADO)

(Referente à Mov. Mandado Não Cumprido - 04/10/2024 11:57:45); Em 22/10/2024 16:49:03, Intimação Lida - Por CRISTIANE

VIEIRA DE ARAUJO (Referente à Mov. Mandado Não Cumprido (04/10/2024 11:57:45)); Em 22/10/2024 16:49:07, Juntada ->

Petição; Em 29/10/2024 11:33:57, Autos Conclusos - P/ DESPACHO; Em 29/10/2024 18:15:44, Despacho -> Mero Expediente -

INTIMA DEFESA TÉCNICA PARA MANIFESTAR; Em 29/10/2024 18:15:44, Intimação Expedida - On-line para Goiânia -

Promotoria da UPJ de crimes punidos com reclusão e detenção (Referente à Mov. - ); Em 29/10/2024 18:15:44, Intimação

Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de TACYO

FARIA MARTINS SILVA (ACUSADO) (Referente à Mov. - ); Em 31/10/2024 08:54:26, Intimação Lida - Por CRISTIANE VIEIRA DE

ARAUJO (Referente à Mov. Despacho -> Mero Expediente (29/10/2024 18:15:44)); Em 07/11/2024 17:56:57, Juntada -> Petição -

MANIFESTAÇÃO DA DEFESA TÉCNICA; Em 08/11/2024 13:19:42, Mandado Expedido - Para Goiânia - Central de Mandados

(Mandado nº 3812709 / Para: TACYO FARIA MARTINS SILVA); Em 05/01/2025 12:31:38, Mandado Cumprido - Para TACYO

FARIA MARTINS SILVA (Mandado nº 3812709 / Referente à Mov. Juntada -> Petição (07/11/2024 17:56:57)); Em 14/01/2025

13:42:57, Recurso Distribuído - 2ª Câmara Criminal (retorno relator) - Distribuído para: DESEMBARGADOR LUIZ CLAUDIO

VEIGA BRAGA; Em 14/01/2025 14:56:16, Recurso Autuado - (Recurso PROCESSO CRIMINAL -> Recursos -> Apelação

Criminal); Em 14/01/2025 14:56:41, Autos Conclusos - P/ O RELATOR; Em 30/01/2025 11:51:43, Despacho -> Mero Expediente;

Em 31/01/2025 13:25:15, Certidão Expedida - À Procuradoria Geral De Justiça; Em 31/01/2025 13:25:15, Intimação Expedida -

On-line para Procuradoria Geral de Justiça - Criminal (Referente à Mov. Certidão Expedida (CNJ:60) - ); Em 03/02/2025 11:43:34,

Troca de Responsável - MP Responsável Anterior: Cyro Terra Peres <br> MP Responsável Atual: NILO MENDES GUIMARÃES;

Em 10/02/2025 03:14:00, Intimação Lida - Automaticamente para Ministério Público (Referente à Mov. Certidão Expedida

(31/01/2025 13:25:15)); Em 18/02/2025 16:43:35, Juntada -> Petição -> Parecer de Mérito (MP); Em 19/02/2025 16:22:55, Autos
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Conclusos - P/ O RELATOR.

Certifica mais que, cumpre ressaltar que para este processo não consta transito em julgado de
sentença penal condenatória.
NADA MAIS. É o que foi pedido para certificar, de que se reporta e dá fé.

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás, em 24 de fevereiro de 2025.

18:15:18  Victor Martins Borges 5083486

Número da Guia Certidão sem custas.
Taxa Judiciária 00,00
Certidão 00,00
Total 00,00
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